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direço-gera da adrninistração
e do emprego püblico

ARBITRAGEM DOS SERVIOS MINIMOS

N Processo: 4/2024/DRCT- ASM

Conflito: Arbitragern para definiçâo de serviços mmnimos.

Assunto: Definiçào de serviços mmnirnos na sequência dos avisos prévios de greves

decretadas pelo Sindicato dos Funcionários Judiclais (SFJ), para todos os

funcionários judicials, a exercerem funçôes nos Tribunals e Serviços do

Ministério Püblico, sendo as mesmas: greve corn inIcio a 07-05-2024, e por

tempo indeterminado, a vigorar as segundas, terças e quintas-feiras, no periodo

da rnanhâ, corn inIcio a hora designada para o inIclo das diligências em cada um

dos Juizos ou Serviços do Ministério Püblico e término as 12H30, e greve corn

iniclo a 08-05-2024, e por ternpo indeterminado, a vigorar todas as manhâs de

quarta e sextas-feiras, entre as 09H00 e as 12H30, ern todas as unidades

orgânicas/juizos dos Tribunais e Serviços do Ministérlo Püblico.

AcOrdão

I — Dos factos:

1. 0 Sindicato dos Funcionários iudiciais (doravante também designado por SFJ) dirigiu

as entidades competentes dois avisos prévios de greve, para todos as funcionários

judiciais a exercerern funcoes nos Tribunais e Serviços do Ministério Püblico, as segundas,

terças e quintas feiras, corn inIcio a 7 de malo de 2024, e por tempo indeterminado, a vigorar

no periodo da manha, corn inIcio a hora designada para o iniclo das diligências em cada urn

dos Juizos ou Serviços do Ministério Püblico e término as 12h30, e greve em todas as manhàs

de quarta e sextas-feiras, corn inicio a 8 de malo de 2024, e por tempo indeterminado, entre

as 09h00 e as 12h30, e ern todas as unidades orgânicas/juizos dos Tribunais e Serviços do

Ministéria POblico.
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2. Em face dos avisos prévios, a Direço-Geral da Administraçäo da Justiça (DGAJ),

solicitou a intervençáo da DGAEP ao abrigo do disposto no n.2 2 do artigo 398.9 da Lei

Geral do Trabalho em FunçOes Püblicas (LTFP) aprovada pela Lei fl.2 35/2014, de 20 de

Junho, invocando a necessidade de “(...) assegurar a prática de atos destinados a
protecáo de Direitos, Liberdades e Garantias, nomeadamente, no que concerne as

crianças e jovens de risco, direito de asilo, soáde mental, arguidos detidos (f’.
3. Em obediência ao previsto no n.2 2 do artigo 393.2 da Lei Geral do Trabalho em Funçöes

PQblicas (LTFP) aprovada em anexo a Lei n.9 35/2014, de 20 de junho, foi convocada

para a dia 24 de abril de 2024, na DGAEP, uma reuniáo com vista a negociação de um

acordo de serviços minimos para a greve em referenda, n5o tendo sido possivel as

partes alcançar urn acordo quanta aos serviços rnInimos e meios necessários para Os

assegurar durante a greve a ter inicio no dia 8 de rnaio de 2024, e par tempo

indeterminado para todos as funcionários judiciais a exercer funçoes nos Tribunais e

Serviços do Ministério Püblico, para as manhàs de quartas e sextas.

4. Consequentemente, nesse rnesmo dia, cumprido o n.9 4 do artigo 8. do Decreto-Lei

n.9 259/2009, de 25 de setembro, aplicável par força do artigo 405. da Lei Geral do

Trabaiho em Funçöes Püblicas (LTFP), pelas l3hOSm, foi promovido o Sorteio de

Arbitros a que alude a artigo 400. da LTFP, corn vista a constituição deste Colégio

Arbitral, canforme emerge da respetiva ata, vinda a calégia arbitral a ser constituido

corn a seguinte cornposiço:

Arbitro Presidente — Dr. Francisco José Bordala Lopes -lenriques;

Arbitro Representante dos Trabaihadores — Dra. Maria Alexandra Gonçalves;

Arbitro Representante dos Empregadores Püblicos — Dra. Paula Alexandra Gonçalves

Matos da Cruz Fernandes.

5. Por oficios (via camunicaçáo electrOnica), forarn as partes notificadas, em nome do

Presidente do Colégia Arbitral, para a audiç5o prevista no n.9 2 do artigo 402. da Lel

Geral do Trabaiho em FunçOes Püblicas (LTFP) aprovada pela Lei fl.9 35/2014 de 20 de

Junho,
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6. As partes pronunciaram-se, em tempo, sabre as serviços mmnimos e as meios

necessários para as assegurar, nos termos que constam no processo, sendo que,

relativarnente a pronOncia apresentada pela DGAJ lé-se nas suas conclusôes:

“A) (..), em face dos direitos e interesses que se pretendem ver tutelados, devem ser fixados,

pelo Cole ala Arbitral, as serviças mInimos necessórios & os melos indispensoveis a

ossegurar a sua prestocáo para a greve decretada tambe’m para tadas as manhãs de

quortos-feiras & sextos-feiras, a portir do dia S de mob d& 2024, e por tempo

indeterminada, entre as 09:00 horas e as 12:30 horas, em todos as unidades arqãnicas e

ou juizos, pare todos os funcionarias judiclois a exercer fun çOes nos Tribunals e serviços

do Ministrio POblico, conforme a disposto no nfl 1 do ortiqo 397,2 da Lel Geral do

Trabalho em Fun çóes Püblicas, pals, 56 assim se qarante que a prápria exercIcio do dire Ito

o qreve seja constitucianalmente ode quado e equilibrado 0 proteção dos direitas

constitucionalmente protegidas.

B) Nesta conform/dade, a DireçOo-Geral da AdministraçOa da Justiça propugna pela f/xecOo

de serviços minimos, também, Os quartas-feiras e sextos-fe/ras, 0 semethança dos serviços

minimos fixados paro as segundas-feiras, tercas-feiras e quintas-feiras (de malde a que

hoja prestocOo de serviços minim as em tados dos dias de greve) e quanta aas me/os paro

assegurar as referidas serviças minimos, deverOo ser designados aficiais de just/ca nos

seguintes termos:

a) 1 (u)m of/cia! de just/ca em coda tribunal ou juIza materialmente competente,

cam exceçOo do Tribunal Central de !nstruçOo Criminal) e 1 (um) of/del dejustiça

parc as serviças do Minister/a Páb/ica; e

b) 2 (dais) aficlais de justice parc as serviços do Tribunal Central de lnstruçOo

Criminal (TC!C).”

7. 0 Sindicato dos Funcionários Judiciais, por sua vez termina a sua pronüncia nos

seguintes termos (pontos 39 a 41):

“39. (...) Portanto, a DGAJ tem um entendimenta que nOo tem suparte na/el nem no CRP....

40. Pelo que, existindo serviças mInimas parc a greve decretada parc as manhOs de 2% 39 e 59

feira, nOo é rozoável nem praparciana/fixar serviços minimos parc a greve decretada peia

SFJ para as manhOs de 49 e 6 fe/ras parque essa qreve, par si 56 nOo coloca em causa

qualquer prazo dos 48h

41, Qu sejo, a intençOa do DGAJ, de impar serviços minimos para a greve decretada para as

manhOs de 42 e 6-°fe/ras, quanda existem serv/ças minimos pare a greve decretada para as

manhOs de 2-°, 39 e59 feiras, nOo respe/ta as pr/nc/p/as do necessidade, do ode quaçOa e do

praporcianalidade.
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Pelo que, devem decidir nào fixar os serviços minirnos para a greve

marcada pelo SFJ para as manhas de 4g e 6 feiras, corn os rnesrnos

fundarnentos que não se justifica fixar serviços rninirnos para greves de I

dia.”

II — Apreciação e fundamentaço:

Tudo visto, cumpre 80 Colégio Arbitral pronunciar-se sabre a necessidade, Cu nä0, da

fixação dos serviços mInimos, no perlado da greve, para todas as manhäs de quartas

feiras e sextas-feiras, a partir do dia 8 de maio de 2024, e por tempo indeterminado, entre

as 09:00 horas e as 12:30 horas, em todas as unidades orgânicas e ou juIzos, para todos

os funcionários judiciais a exercer funçOes nos Tribunais e serviços do Ministério Püblico.

*

o direito a greve é um direito fundamental garantido aos trabalhadores,

consagrado na Lei Fundamental (cfr. artigo 57°, ;H 1 e 2, da CRP) e previsto na lei

ordinária (cfr. artigos 394.° da LGTFP e 530.° do COdigo do Trabaiho), que em caso

algum pode lirnitar esse ãmbito

Tal como se refere nos acórdàos do TRIBUNAL DA RLLAçAO DE LISBOA de 2702-

2019 (no processo n.’ 2/19.3YRLSB) e de 01-04-2019 (no processo n.?

641119.2YRLSB.Ll-4), ambos disponIveis em www.dgsi.pt, o dire/to a greve ... é

igualmente reconhecido no art/go 11. o do ConvençOo Europe/a dos Direitos

Humonos que consogro expressomente a liberdode s/nd/cal, no quo! o TEDH

considero imp/ic/to a dire/to a greve - bern como no art/go 28. o do Carta de Nice

(Corta dos Direitos Fundamentals do Uniào Europe/a) que, depois do entrodo em

vigor em 1 de Dezembro de 2009 do Tratodo de Lisboo, foz porte do dire/to pr/mOno

do EU.’.

Por outro ado, continuando a parafrasear as referidos arestos, aNo medido em

que o direito a greve gozo de proteccäo constitucionol intenso - pois constitui urn

direito fundamental dos trobo/hodores, inscnito no cotOlogo de direitos, liberdodes

e gorantios e merecedor do regime especial de que estes direitos beneficiarn,

constante do artigo 18. o do Constituiçào do Repüblico Portugueso -, openos são

odmissiveis restniçöes oo dire/to a greve (cornpressôes do seu 0mb/to de protecção)

corn fundomento constitucionol e cujo concretizoção se paute pe/os pnincipios do

4/’
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necessidade, proporcionalidade e adequação. A
Corn efeito, apesar da intensa protecçao constitucional do direito a greve revela (cujo

corolãrio mais revelante é a sua aplicabilidade directa, mostrando-se o conteüdo

fundamental do direito afirmado ao nivel da CRP e no dependendo o seu exercIcio da

existência de Iei mediadora), o mesmo não é um direito absoluto, conforme emerge

desde logo do n.’ 3 do citado artigo 57.° da CRP, por força do qual cA lei define as

con diçäes de prestaçao, durante a greve, de serviços necessários a segurança e

manutenção de equipamentos e instalaçöes, hem corno de serviços mfnimos

indispensáveis para ocorrer a satisfaçao de necessidades soc/a/s irnpreterIveis.

Ou seja, os serviços mmnimos constituem uma fimitação ao exercIcio do dire/to de greve

corn expressa previsão constitucional.

Continuando a citar os supra referidos arestos do TRL, cA imposiçáo da obrigaçáo de

serviços mInirnos estd subjacente urna teleologia determinada per interesses de ordem

püblica que passam pela necessidade de assegurar uma tutela efectiva de outros hens de

re/eve cons titucional (vida, saüde, liberdade e segurança, liberdade de circulação, de

comunicacáo) que urn Estado de Dire/to estó absolutarnente vinculado a proteger. 0

dire/to a greve encontra ass/rn corno I/mite a satisfaçda dos necess/dades sociais

impreterlveis cuja realização é instrumental da garantia de hens corn protecção

constitucional. Segundo Bern ardo Lobo Xavier, ‘as necessidades sociais impreteriveis são

log/carnente a outra face da realizaçao de direitosfundarnentais da pessoa”.

aMas esta co//são ou conflito de direitos e interesses, deve ser resolvida nos termos gerais

através de urn jul20 de concordáncia prática, tendo em canta os principios da necessidade

e da proporcion al/dade dos sacrificios a irnpor, bem como da proibição do excesso e da

rnenor restriçäo possivel de cada urn dos direitos ern conflito, de rnodo a que nenhum

de/esfique afectado no seu conteüdo essencial (artigos 18. o da CRP e 335. o do Cod/go

Civil))).

No que concretamente respeita aos trabaihadores em funçoes póblicas, importa

ter em consideração o disposto no n.’ 1 do artigo 397.° da LGTFP, nos termos do qual

((Nos ôrgãos ou servicos gue se destinern a satisfacâo de necessidades soc/a/s

impreterlveis, a associação que declare a greve, ou a cornissão de greve, e os

trabalhadores aderentes devern assegurar, durante a greve, a prestacão dos servicos

mInimos indispensOveis a satisfacdo daguelas necessidades.’’ (sublinhados nossos).
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A lei enumera, no n.” 2 do citado preceito, exempilficativamente, os sectores em que

está em causa a satisfação de necessidades sociais impreteriveis, dispondo que ((Pare

efeitos do disposto no nümero anterior, consideram-se drgäos ou serviços que se

destinam a satisfacáo de necessidades soclais impreteriveis, as que se integram,

(_,, nomeadamente, em a/guns dos seguintes setores:

a,)Segurança páblica, quer em meio Iivre quer em meio institucional;

b)Correios e telecomunicaçOes;

c,)Serviços medicos, hospitalares e medicamentosos;

d,)Educaçáo, no que concerne a realizacáo de ova/iaçOes finals, de exames ou proves

de caróter naciona/ que tenham de se rea/izar na mesma data em todo o território

nacional;

e) Sa/ubridade póblica, incluindo a rea/izaçáo defunerois;

j) Serviços de energia e minas, incluindo o abastecimento de combust/veis;

g)Oistribuicdo e abastecimento de água;

h)Bombeiras;

I) Serviços de atendimento cia páb/ico que ossegurem a satisfacáo de necessidades

essenclais cujcs prestaçào incumba cc Estado;

j) Transportes re/a tivos a passegeiros, animais e gEneros a/imentares deterioráveis e

a hens essenclais a economia naciona/, abrangendo as respetivas cargas e descargas;

k) Transporte & segurança de va/ores monetOrios.

*

Conforme consta do acórdäo do Tribunal da Relação de Lisboa de 24/04/2024, proferido

no âmbito do processo 683/24.GYRLSB:

“A adrninistraçào da justiça constitui uma das principals funcöes do Estado de direito

dernocrótico corn consagracäo constitucional (..j.

o rnodelo/padrao vigente de funcionamento normal da organiração judiciária näo

prevê o funcionamento ininterrupto ou Iaboração continua dos tribunals, havendo urn

horário de funcionamento dos tribunals que coincide corn o horário de trabaiho dos

funcionários judiciais (nos terrnos referidos no nossa introdução e aqui dados por

reproduzidos).

Ofuncionarnento dos tribunais, em dias üteis, tem um horário cam parte matinal, corn

intervalo para almoço, seguido de urna parte vespertina, para todos os seus serviços e
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abrange todo o tipo de actos, processos e/ou diligências quer sejam urgentes, ou náo,
U,

muito embora os urgentes tenham precedência sobre os demais (nos termos referidos

no nossa introdução e aqul dados por reproduzidos).

Nos dias de sabado eferiados que recaiam em segunda-feira e no segundo diaferiado

em caso de feriados consecutivos, os tribunals apenas funcionam em regime de turno,

apenas cam alguns serviços e apenas porn alguns actos cu diligencias urgentes. Regra

geral, apenas corn hordrio matinal, salvo nos MunicIpios de Lisboa e Porto em que

funcionam cam horário igual ao dos dias üteis e salvo em comarcas cub conselho de

gestäo fixe urn horário igual ao de funcionamento nos dias üteis (nos termos referidos

no nossa introduçäo e aqui dados por reproduzidos). Estando definidos, expressa e

legalrnente, quais os processos, os actos e/ou diligências de cariz urgente, a realizar em

dias üteis e/ou em turnos e quals os respectivos procedimentos (nos termos referidos na

nossa introduçâo e aqui dados par repraduzidos).

Mas, conforme salientaram os doutos acórdäos desta Relaçáo (...) ha um elevadIssimo

námero de acçôes que, nâo obstante o seu cariz urgente, noo são sequer tramitadas

nesses turnos (de sábado e alguns feriados). Nelas se incluindo, nomeadarnente,

algumas relativas a menores, a portadores de doença mental, providéncias cautelares

cIveis e laborals, acçöes laborais, acçöes administrativas e fiscais.

Quer isto dizer que a natureza urgente, por si so, não implica a sua tramitacáo/a

realizaçao de actas ou diligências fora do horário de funcionamento dos tribunais em

dias üteis — não obstante a relevância dos respectivos interesses individuals ou coletivos

e o seu eventual sacrifIcio e, ate, eventual prejuIzo inerente a demora na feitura dos

respectivos actos ou diligências.

Tendo sido esta a opcão do nosso legislador, desde ho vOrios anos e ate décadas. Assim

funcionando a administraçáo do justiça no nosso Estado de direito e com salvaguarda

do arco temporal das 48 horas, relativamente a certas e determinadas situaçöes(supra

referidas na nossa introdução e aqui dados por reproduzidas), relativamente as quais

foi tido pelo nosso legislador, quer constitucional quer ordinário, corno sendo um

perlodo em que, razoavelmente, é admissIvel a compressão do direito a liberdade para

avaliação judicial dos respectivas situaçöes.
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/j7 Por isso, nao tendo o nosso legislador deixado os tribunals a funcionar continua e

ininterruptamente, dia e noite todo a ano, não atribuindo impreteribilidade ou

inadiabilidade do satisfação das supra aludidas necessidades respectivas, não nos cabe

faze-b.

Conformejd referimos — apesar do principio geral da continuidade dos serviços püblicos

-, a padrão defuncionamento normal dos tribunals Mo é continuo/ininterrupto e sendo

as interrupçöes em dias üteis (durante 1 hora para almoço diário entre as duas partes

dajornada de trabalho diório e durante 16 horas para descanso didriojjustificadas pela

notureza humana deste instrumento de trabalho nos tribunals que são os funcionários

judiciois e cuja dignidade humana destes trabaihadores justifica tal protecçOo

[destinada a acautelar as necessidades bésicas de alimentação diana, de descanso

diónio e de realização de outras necessidades básicas diánias que justificam tais

interrupçöes nojornada diana de trabalho destes trabalhadores) que não Sc compadece

corn a imposição, ate 7 horas consecutivas, de pnivação dessa interrupção diónia, apds

o jornada vespertina de trabalho diório, quc redundania em 10 horas e 30 minutos

consecutivos de trabalho vespertino e nocturno — a adicionar ao trabalho matinal já

prestado no mesmo dia pelos mesmos trabalhadores -,sob a pretexto de bayer uma

situação greve decretada por estes, precisamente, ao trabalho suplemen tar em dias

dteis.

Tanto mois, gozando o direito a greve de tutela constitucional tao intensa [Mo coma

mera libendade, mas como uma garantia dos trabalhadores a qua! corresponde uma

proibição do Estado proibir e de os trabalhadores grevistasficarem a salvo de condutas

do empregador ou de terceiros que visem aniquilar a greve ou as seus efeitosj, então,

Mo se compreende que não seja salvaguardado aquele direito tao fundamental em

malor medida ou, pelo menos, Mo a seja em igual medida, scm a restrição da fixaçäo

de serviços minimos (como sucede quando não ha a greve em apreco).

Não havendo um sistema de laboraçdo continua nos tribunals dos 0 horos as 24 horas

de cada dia ütil, nem sequer entre as 9 horas e as 24 dias de cada dia ütil, impöe-se

respeitor o actual modo de funcionamento/laboração, através dos respectivos

mecanismos Ic gals (quer processuals quer substantivos previstos no nosso sistema

jurIdico - nomeadamente as constantes dos respectivos diplomas c normas supra

transcritos no nossa introduçöo e aqul dados por reproduzidos -1 de compatibilizaçâo
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daqueles direitos dos trabaibadores judiciais corn os direitos dos cidadãos em geral e de

alguns cidadãos em particular — quer envolvidos nurn processo judicial (norneodamente,

o propósito de rnedidos de coação, de medidas tutelares, de medidas coercivas de saóde

mental) quer envolvidos num processo eleitoral quer nacional(continente c/au regiöes

outónornas)quer europeu.

Todos pertencentes ao suporte material do vida comunitária e, relativamente aos quais,

sea leipermite algurna compressão - em pro! do aludido sistema defuncionamento dos

tribunals e do inerente direito ao descanso obrigatorio dos seus trabalbadores -,

também se justifica essa mesma compressão paw tutelar o direito a greve.

Em suma, não se justifica onerar o direito a uma greve, impondo-se-Ihe restriçães

inexistentes em tempos de paz social:

- porque se man tém acautelado/salvoguordado o prazo de 48 horas para a apreciação

judicial de eventual privação do liberdade, como sucede em tempos de paz social;

e/ou

- porque existem outros melos menos onerosos para a direito a greve e que são os

utilizados em tempos de paz laboral”.

Assim, no se justiflca que, a pretexto da greve dos funcionários judicials, se pretenda

impor urn sisterna de funcionarnento dos tribunals que não é irnposto em tempos

norrnais/ de paz social.

Por isso, analisando o caso concreto, corn atencäo, racionalidade e ponderaçào,

constatamos que, a existéncia cia decretada greve, náo justifica a fixaçäo de serviços

rninirnos obrigatOrios para todas as rnanhàs de quartas-feiras e sextas-feiras, a partir do

dia 8 de rnaio de 2024, e por ternpo indeterminado, entre as 09:00 horas e as 12:30 horas,

ern todas as unidades orgânicas e ou juIzos, para todos os funcionários judiciais a exercer

funçoes nos Tribunals e serviços do Ministério PUblico.

Ill — Decisào:

Face ao exposto, o Coléglo Arbitral decide, por unanimidade, relativarnente a greve

decretada pelo Sindicato do Funcionários iudiciais (SN), para todas as rnanhäs de quartas

feiras e sextas-feiras, a partir do dia 8 de malo de 2024, e por tempo indeterrninado, entre

as 09:00 horas e as 12:30 horas, em todas as unidades orgânicas e ou juIzos, para todos
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os funcionários judicials a exercer funçoes nos Tribunais e serviços do Ministério PUblico,

no fixar quaisquer serviços mmnimos.

Notifique-se.

Lisboa, 2 de maio de 2024.

o Arbitro Presidente,

(Francisco José Bordao i.opes Henriques)

o Arbitro representante dos Trabaihadores,

q
(Maria Alexandra Goncalves)

o Arbitro representante dos Empregadores Püblicos,

S
(Paula Alexandre Gonçalves Matos da Cruz Fernandes)
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